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Estado do Piaui 
Prefeitura Munic:lpal de Jatobá dio P iau/ 
Gabinete do Prefeito 

Lei Municipal N" 005/2019 

Jatobá do Plau,f, 16 de -lembro de 2019. 

"Di8p6e sobre a consolldaçllo dos cargos 
efetivos e em com/sslo que compõem os 
quadros administrstivos do Munlclpío 
deJatobá do Piau/ e dá outras 
provid6ncias. •. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATOBÁ DO PIAUI, Estado do Plaul, no uso 

de suas atrib\Jições legais e constitucionais fazem seber que a Câmara Municipal 

aprovou e eu sanciono a presente Lei : 

TITULO I 

DA ESTRUTURA DO PODER 1EXECUTIVO 

Art. 1•. O Poder Ex.ecuüvo ó exercido pelo Prefeito Municipal, auxiliado pelos 

8-tários Municipais, os ,quais exewem a& atribuições de sua competência 

constitucional, legal e regulamentar, com o auxmo dos órgãos que compõem 

Administração Muniçipel. 

Pat6grafo (Jnlco. Os órgãos de conselhos daa ucretarias municipais poderão ser 

criados através de deoreto/portarla, de acordo com a. legislação de cada órgão. 

Art. 2". A esbuturo admlnlatrativa d:a Prefaiture Municipal de Jatobtl do Piauí seré 

c:onatiwída com os 5éguint.es 6r,gAos: 

'I. 

a 
li. 

a. 

b . 

c . 

ORGÃOS DE ASSESSORAMBNTO 

Gabinete do prefeito 

ÓRGÃOS AUXILIARE S 

Sect'etane Munlclpel de Admlnlstraç&o e Planejam&nto 

Secretaria Munlclpal de Flnançaa 

Controladoria Geral do Munlclplo 

1:11. ÓRGÃOS DE ADMINISTRAÇÃO ESPECIFICA 

Secretaria Municipal de Ani•tência Social 

Secretarie Municipal de Educação 

IV, 

a. 

b. 

e. 

d . 

"'· 

a. 

b . 

e . 

d . 

e . 

f. 

g . 

11'1. 

Secretaria Municl,pal de Saúde 

Secretaria Municipal de lnfraeetrutura, urbanlemo e traneporta 

Secf8tarle Municipal de Agrleuttura, melo ambf:enle e recursos naturais 

ÓRGAOS COLEGIADOS DE ASSESSORAMENTO 

Con•lho Municipal de Educação - CME 

Conselho M unlclpal de Asala,!Ancia Social - CMAS 

Con-lho Munleipel de Saúde - CM$ 

Conselho Tutelar 

Conselho Municipal dos Direitoe da Criança e do Adolescente 

Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do FUNDES 

Con-lho Municipal de Alimentação Escolar 

Con$81ho Municipal do Idoso 

CAPITULO 1 

DOS CARGOS, DO INGRESSO, DA INVESTIDURA, DAS DIRETRIZES E DA 

OCUPAÇÃO 

Art. 3".0a cargos efetwoa d-ta lel, serão ocuped0$ atrav6a de Ingresso, por melo 

de· con,;:u11K> público, obedecendo os ditames eapecfflcoa do edital. 

Art..4•. Os cargos em comissão, -rão ocupados por livre nomeli!lção, em rado do 

pod• discricionário através de pc:,r1$rla eepaclflca e Individual, emitida paio Chefe 

do Poder Executivo. 

§ 1" M Coomanadorla•. D iretorias de Departamento a Aaae:ssol'llas ®mpl'llrilo a• 

dlratrtzas admlnlstratlvaa previstas pol.o Chefe dó Podar Exocullvo Munlclpal. 

coordenando a opemclon.a.llzação da • uas competênclea e o desempenho d09 

sarvldore• alocadoe em cada "1or. 

§ 2" Os ocupantes do& cargos de que trata o caput deste artigo, assessorarão as 

secretarias municipais no quantitativo previsto nei;ta Lei, ficando a encargo do 

Chefe do Poder Executivo a designação para outro.s fins. 

§ 3" A nomeação dos coordenadoras, diretores de depar18mento e assessores 

especiais, obedecerá aos quantltativoe previstos ~ Lei, cabendo 

ex,dusivamenta ao Chefe do Poder Executivo determinar a lotação do $ervldor, 

conforme as necessidades de cada secretaria. 

§ 4° Os ocupantes de cargos em comissão deverão apresentar no setor de recursos 

human.os e docutnent119Bo extglde para Investidura, conjuntamente, com os 

documentoe pe&$0Bls de CPF, ca,rtalra de identidade, carteira de trabalho e 

previdência social, COff'lprovante de escolaridade e comprovame ele resldêncla, 

além de outros documentoe eventualmente necessários. 

§ s• Os cargos em comissão serão de livre nomeação e exoneração do Ohefe do 

Poder Executivo. 

CAPITULO 11 

DAS ATRIBUIÇÕES E FUNÇÕES AUXILIARES 

Art. 5". Os órgãos de Adm inistração previstos no artigo 2", serão auxlllados por 

Coordenadorias, Diretorias de Depar18mento, Oiretorta.s E 9COlares, Assessorias, 

nas quais atuam os sef'\lidores públicos comissionados, efetivos, se designados, e 
estagiários, alocados de a.oordo com o cargo ocupado e a função a eles vinculada. 

§ 1". São atribuições dos secretários municipais: 

1. 0-ientar, coordenar e supervisionar as atividades dos Ofglos de sua 

Secretaria e das entidades da administração indireta a ela vinculadas; 

li . Referendar ato e decreto do prefeito; 

Ili. Expedir Instruções para a e·xecuçãode lel , decreto e regulamento; 

IV. Ap.--ntar ao prefeito relatório anua1 de sua gestao: 

V. Compareoer à Câmara, nos casos e para os fins previstos nesta Lei 

Orgãnica; 

VI. Praticar os atos pertinentes âs atribuições que lhe torem outorgadas ou 

deleoedas pelo prefeito. 

§ 2!'. São atnbulções do chefe de gabinete do Prefeito: 

1. Asslstlr ao Prefeito Municipal e cuidar de sua representaç;ão civil e social ; 

li . Organizar livro de 1prasença de autoridades e convidados; 

111 . Receber e dar atendimento aos munlcípes que se dirijam à Preteltuni, 

encaminhando-os aos setores competentes; 

IV. R-pclonar convidados e autoridades quando da reaUzaçAo de 

aoienldades; 

V. Coordenar as atividade& de repreaenta.ção dos Interesses da administração 

mun.lcipal; 

VI. Gerir as atividades de integração política e adminl:e1ratlva e estreitar o 

relacionamento com OUU'O$ munlclpios, com autoridades du demais esferas de 

governo e com entidades representativas da sociedade c ivil. 

VII. Cuidar da admlnlatra.ção geral do prédio em que funciona o Gabinete do 

Prefeito, zelando pelos bens lmóvels e m6vei■; 

VIII. Supervielonar a, organização do cerimoniei das solenidadea realizadas. no 

Ambito da Administração Ml.lnlclpal que contem com a particfpação do Prefeito; 

IX. Exercer outras atividades correlatas ou que lhe sejam delegadas ,pelo 

Prefeito Municipal. 

§ 4°. São atribuições dos coordenadores executivos: 

1. Substituir o Secretário Munlclpa1 em sue ausência; 

li Gerenciar na• suas éreas de atueç.!lo os serviços administrativos das MCratarias 

municipais, assim como a coordenação das atMdad- a serem desempenhadas. 

pelas demais diretorias, provldénclando todo o neoeasérlo ao perfeito atendimento 

aos munícipes, servidorea,, agentes polltlcos e sociedade em geral: 

Ili Der conhecimento ao Secretário Municipal daa demandas de suas reepectlvas 

eecretarias, informando e orientando, quando couber, das a',Õe$ que deverão ser 

desenvolvidas em prol ele um melhor atendimento é po.pulação: 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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• Estado do Piaui 
Prefeitura Municipal de JatObá do Piauí 
Gabinete do Prefeito 

IV Cuidar do controle financeiro, quando couber, dentro das secretarias municipais em 

conjunto com os sec<etário& municipais, ficando &Inda, responsável pela 

elaboração de cronograma ffsiico-flnancelro, MSpeltando, em todo caso, a l..ei 

Ofçamentária Municipal vig,mte; 

V D• cumprim nto e fazer cumprir as aç,i5,e$ dAS&nvolvld&.s pelas secretarias 

munlcipals; 

VI Or1iani:zur os programas, melas a ações dese.nvolvidia,;, peles suas , especlivas 

secretartas municipai,;,, 

§ 5". São atribut9Õé$ dos coordanador&s: 

1. 1Provldi8nder e organização do serviço administrativo das secretaria,;, municlpaia, 

assim como a ooorde.nação daa atividades a serem desempenhadas palas d meJs 

dlreklf'las, providenciando todo o necessário ao perfeito at ndlmento aos 

munlcipes, servldo~as. agentes pollticos e sociedadé t1m geral .. 

li. Atuar diretamenlé na flacallzaç.'10 do c:umpnmanto dos objetivos e mélaa da 

adnilnistra.çiio, slnéll:tando sempre aos gestores os desvios de ellecução, visando 

que as metas eatabelécldas Mjam atendida&, t1sslm como será da competência 

dos ooordenadores a eli,.boração de relatórios conflévels que rni,ntanham os 

secretários munlcipai lill informados da regularidade ou não de todos os 

pn:,oed I mantos. 

1. F;,z,i,r a organização, registro e eontrola de todos os documentos oficil'la de 

repartiçã.o que éla representa; ap,_ntação de reli,tórios, certidõe1;1 a Informações. 

~e os documentos arquivados; 

li. Ragiatro a encaminhamt1n10 dos recebimentos e e,.;pédlç(>&s das 

co..-espond6neias do si;>b)r que lhe é competente, Incluindo eéU controle e 

arqui\rarnênto; 
111. Responder pefo o funcionen'lénto da repartição a qual representa, 

-mpenhando suaa funções com .zelo, visando o bem-estar dos mun(cip,as; 

IV. Dar c:umprimento aoa horários de trabalho doe aérVldoras lotadoe na, 

repartição, lncluSf\/11, inforrmmdo eo Ntot' do recursos. humanos da Secretaria de 

Admlnletração sobre as feita• não Justlficaclas, quando euas ocorrerem. 

§ 7". SAo atribuições dos Assessores ,Especiais: 

1. Assessorar os seue Chal'es lmedil'lo9 no que lhe couber; 

li . Subatliulr, provlaorlamente, oa aé.rvldol'éá em auas falta■. 

CAP,iTULO Ili 

DOS DEVERES 

Art. 6". SAo deveres dos servidores da Prefeitura Munlcipal de Jatobé do Piauí: 

1. Deeempenhar com zelo e Pf'e&taza, dentro dos p(az:oe, os serviços a aau 

cargo e os que, na forma l.egal, lhes forem attibuídoe pela Presidência de Mesa 

Diretora; 

Ili. Obaervar slgllo funcional quanto á matéria doe procédll'l'léntos em que atuar; 

,111. Zélar pelos bana confiados à sua guarda,; 

IV. Representar e Controk1CIOl1a Geral do Munk:JpJo sobre lrregularfdede.11 que, 

afetem o bom de•empenho de suaa atribuições. 

Art. r. Além das proibições decorrentes do exercício da cargo público, a,os 

eervldo,... da Prefeitura I\Aunlelpal de Jatobá do Piauí • vedado: 

1. Empreg411r em q,ualquer eKpedienta oficiei expntoe.ão ou terrnoe 

desre!illpeitoeoe; 

li . Vale.r-se da qualidade de MlfV1dor pLlblfco 1para obter qualquM vantagem; 

Ili. Manlfeslar•M, por qualquer maio dê dlvulgaçllo, aobt'e a84untoa pertinentes 

às suas funç"8s, selva quando autortzado pelo Chefe Imediato de repartição ou 

pe9aoa por ela. delerm'lnacta. 

CAPITULO IV 

DOS DlRETOS ESTATUTÁRIOS 

Art. r . O. oa.ipentes doa cargos criados e dladpllnedoa por esta Lef, pertencent. 

ao Quadro de Servldoree Efetivos e Comlasionactos, se sujel1arAo, no que couber. 

1110 E-tuto do Servidor Público Munlclpel de Jatobé do Pia.ui. 

Art. r. Aa Seaetart., Chefia de Gabinete, Coordenadorias, Dlretorlae de 

Oeparlan--.to e As-soriaa Eai-:fela, que comporão a -!rutura admlnlatnllhra. 

terão suas vagas ocupadl!UI ree~ndo oe !!m!!ee OMtabekK;ldQe. ""1a l..el, e, Mrão 

de llvre no~ção, exoneração e dealg0$.ç40 do Cflefe do Poder Executivo 

Municipal, nos termos da Constituição F~I e da Lei Orgânica do Munlclplo. 

Par6grafo Único: O Chefa de Gabinete do Munlclplo 6 ~ente político, com 

tratamento, p.re.rrogativas, rep~lação, status, responaabilidade e i11011omia ao 

cargo de ~ri.o Munlcipal. 

CAPITULO V 

DA HIERARQUIA FUNCIONAL 

Art. 10. Oa ÔrgAos competanfBB de estrutura admlnlwatiVa munlclp.-1 pravlata 

rwat.a Lei serão dirigidos obedec:endo-ee e eegul'nte subordlnaçlio hierárquica: 

1. Secretarias por Seoretáríoe; 

li. Gabinete do Prefeito pelo Chefe de Gabinete: 

Par(lgrafo Único: O. cargoe de ~rio adjunto, coorclenadoree, direto,_ e 

-aaores, respeitarão hlerarqulcam.lte, aoa aeua respec:tlvos 98a'81áno. 

munldpale doa quais -tarAo 11übon:llnadoa" 

TITULO li 

DA COMPETENClA E CONSTITUIÇÃO DOS ÓRGÃOS 

CAPITULO! 

00S ÔRGÁOS OE ASSESSOAAMENTO 

Art. 11. Os órgãos de assessoramento direto terão a seguinte estrutura 

administrativa, com competências especificas. 

Seçãol 

1 - Gabinete do prefeito 

Art. 12. O gabinete do prefeito tem função eesenclal de asa&&sorar o Prefeito nos 

atos de gestão • administração das ações públicas, em todos os assuntos 

relacionados com o governo. 

Art. 13. Compete ainda. ao gabinete do prefeito: 

1. A coordenação das atividades de promoç4o, ml,a9Õ"'a públicos, agenda de 

audiências e cerimônias, expedição e recebimento da correspondência municipal, 

em conjunto oom as Secretarias Municipais. 

li. A transmissão de determinações amenades do Prerelto aos deme1s órgãos 

da administração municipal. 

Il i. O arquivo dos aros oflclals e o controle da raspactlva documentação; 

IV. A reprt1&entação institucional na erllculaçAo política com 08 demais Poderes 

com uma Interação harmónica entre os três podel'éS: Ex.ecutlvo, L.eglslatlvo e 

Judiciário; 

V. A assessoria direta ao Prefeito Municipal, no que se mfere a questõés, 

providencias e publicações de Iniciativas relatl\/8$ ao dBB.empenho da &uas. 

elribuições e prerrogativas; 

VI. O preparo, instrução, tram itação e dispo1;1ição de processos e documentos. 

sujeitos é eua decisão e que sendo pertinentes aos assuntos afetos às Secretarlae. 

e aos Órgãos e Entidades da Administração Municipal, não lha at1Jam, pelos 

noapectlvos titulares I vados dlretamenlé ao despacho. 

VII. A recepção, estudo, triagém e encaminhemunto do Bllpediente enviado ao 

Prefeito. 

VIII. A tranamlsdo e controle da e,.;.:,cução das orden1;1 e determinações 

emanadas do Chefe do Executivo; 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
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• Estado do Piaui 
Prefeitura Municipal de JatObá do Piauí 
Gabinete do Prefeito 

IX. Atuar como porta-voz do Prefeit.o Municipal qu.ando ele assim designar; 

X. Promovet" eventos e coordenar atividades de Cet"irnonial nos eventos 

prornovi·dos pela Prefeitura Municipal e/ou naqueles em q,ue o Prefeito Municipal a 

Se0Attários se fizerem presentes em missão oficial. 

Art. 1, Compõe diretamente o gabinete do prefeito os segulntes órgãos auxiliares: 

1. Ch fia de G binele - Chefe de gabinete 

li. Junta de Serviç,o Militar -As&aSSOrla Especial nlvel Ili 

Ili. As,i,es:soria de Comunicação -Assessoria Especial nível li 

CAPntJLOII 

DOS ÔRGÃOS AUXIUAAES 

Art. 15 Os órgãos auxlllares que compõem o setor de p lanejamento, administrativo 

Mrão a &agulnte estrutura a.dministretlva, com 11t.1as respectivas ç0mpatãnd&11. 

1 • Secretaria Muni.clpa'I de Administração e Planejamento 

Art. 18 A Secretarta de Admh1lstração. Planejamento tem a finalidade de promover 

ações e11tratégl.cas relaeic:,ne,das à modernização administrativa, à geetão de 

peseoal, às compras, ao patrimõnr.o, aos Mrvlços geralv e ao s.ervlço de 

proceaaamento d d .<to., -a'im como n,gúlar a acompanhar a situação do pesso.a1 

da admlnistroção pública munlclpal, 

Art. 17 Compete a secretaria municipal de administração e planejamento: 

1. Coordenara e laboração de folhas de paga.mente da administração direta & 

Indireta do Munlclpio; 

li. lmpjanrar e ger-enclar o banco de dados de recut&O& humanos da Prefeitura, 

MunkilpaJ; 

Ili. Coordenar e e.x cutar as compras e contrataçõea de eerviços da 

Administração Municipal, em 8A1reiffi articulação com a Comissão Permanente de 

Ucltaçll,o . 

IV. Promover o treinamento e ,o desenvolvlrnent.o de servidores públicoe 

municipais da acordo com as nacessldad- Identificadas e .realizar atividades da 

e<lminl.etra.çéo do pesooal . 

V. Preparar e provld nclar o registro, publlcaçã.o e expedição dos atos do 

prefeito. 

VI. Adminlatrar os alatom- do recn.1tament.o, aeleção, de-nvolvimenlo 

organizacional e· de pessoal, planos de claa.lflceçêo de ~rgoa. vencimentos e 

salárlos, adequando-os às nece•sidades e condições de Prefeitura, tomando tod­

as medidas que entender necessários ao processamento doe mesmos; 

VII. Tombar e manter atu llzado o regiaw e documentação dos bens lmóveia e 
móveis da Prefeitura. controbu sua tranafer nela e promover sua baixa, 

comunicando eo órgão competente ea a'ltaraçõea ocorridas no Patrlmõnlo 

Municipal; 

VUil. Pr~er a, ba.bca, vende ou qualquer outra forma de e lieneç:110 do m.aterl 1 

inapt011eltável 

IX. Receber. regl•trar, e dlaltilbulr, quando for o caso, requerimentos, processos, 

ofícios e c.orrevpondêncla em geral, endereçados à Admln lstrnção Munlcl))al, 

fbmeeend.o ao fnterasaado o reapectlvo recibo, ~m como poatando éa parte.. 

lnfôrmaç6e11 sobro o andamento de proceasoa e demais oxpedlen1- n>eébld08 e 

reg:lstra.d<:>s pelo setor próprio: 

X. Organtiar a montagem., lmplantaçllo, o funcionemanto do sistema de 

lnformaçéo para o planejamento urbano e munldpal, com c,e.peclél atenção para o 

uao e ocupação de solo e a ati.ializaçáo conetante do Cadastro T"=lco Munlclpel, 

bem como a menutençllo atuali~a da Planta CadalJtral do Município: 

XI. Coordenar as atividades rall!lliv&a à raorganirz!!ição admlnlstratlvl!I do 

Munlclpio ; 

XII. Elaborar projetos de leis e regulamentóà n-árloa à exeoução de planos, 

programl!le e projetos, aub.1TM1tendo-os à apreciação do Executivo Municipal; 

XIII . Apreciar projetoa e medida.a admlnlatrl!ltivaa que tenhom repercussão no 

pll!lneJamento e d aenvo1vlmonto dl!I ôid.ád.e ou do Munlclplo; 

XIV. Pronunciar.,. sobre qualquer anunto relacionado com o lntereaae do 

Munlclplo ou da AdministraçAo. medi nta vollcl:tação do Prefeito; 

XV. Foment4!!r e daeenvC>IVer e Ih/ire lnlcll!ltiva; 

c,\Jd-DOs 
~"I ,,. ; "~ 

Qc r t t 
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,,.... """'-- -, 
XVI. Desenvolver prooedirnentos necassários ao controle de venda.a ambulantes. 

no Município, tendo em vista os Inter-ses da população e d0$ comércio$ locais; 

XVII. Privilegiar a geração de empregos através da Implantação de indús1rias no, 

Município; 

~Ili. Cuidar para que seja dispensado tratamento di1'erenoledo à pequena 

produção artesanal e mercantil, às mlcroempr-es e às empresas de pequeno 

porte; 

Art. 18. Compõem a Secretaria Munlc[pal de Administração e Planejamento, os 

segulnt- órgil!ioe au)(Qiares. com os respectivos quadros de comiseionadoe: 

•· Depart.mento Admlnl•trativo a de Peeeoal 
01 Diretor Aclmlnlstra.tlvo e de Pessoal 

01 Aasessor Especial nível l i 

b. Depart.mento da Acompanhamenlo ,Prevldenciairio 

01 Diretor de Acompanhamento Previdl!lnclárlo 

01 Assesaor nível Ili 

e. Departamento de controla do alrnoxartfado 

01 Diretor de Almo:xarlfado; 

01 Ass.eBSOr Especial n(vel I; 

01 AssesSOf Especial nível li; 

li - Secretaria Muni.clpal de Finanças 

Art. 19. Compõem a Secretaria Munldpal de Finanças, 0$ seguintes órgãos 

aux.mares. com os respecilvos quadros de comissionados: 

01 Sooretário Munlclpal de Finanças 

a. Cooràen,aç4o C....,,uUv" d• Trib,utoe • ............,d çAo 

01 Coordenador ,Executivo de Tributos e Arrecadação 

01 Assessor Especial nível 11 

A.rt. 20. Compete a secretaria munlclpa.l de Finanças: 

1. Desenvolver açõev para a1dastramento e configuração cio perfi l eoonõmico 

cio M unlclpio; 

11. Das.envolver ae etapas Inerentes aos p rocessoa para autorização da 

lnetalação a funcionamento de empresas no Munlc/pio; 

11'1. Promover o cadaatramento doa contribuintes, o lançaml!lnto, a an-ecadação 

e a n:scallzação doe tríbutoa e damabi rendas municipal■; 

IV. :Pre:star assessoria ao prefeito em todas as matérias de caráter econõmlco­

flnancelra da lnceres.e do município e de modo especial no processamento das 

oparaçõee de crédito e em financiamentos tomados paio municlpio, e aos ÔrgAos 

Pübllcos da Adrrinistração local, nOB assuntos fazendários, e promover 

gerenciamento dos recursos provenlentss de convênios firma-dos com o Estado, a 

União e outras atMda.dee; 

V. Coo.rdenar e elaborar o Plano Plurlanual, Lei de Diretrizas Orçamentárll!IS a 

o 0(911mento anual, bem como acompanhar a sua execução. inclusiva o plano de 

Ação da Prefeitura; 

li Controlaclorla Geral do Município 

Art. 21. A Controladorla Geral do Munlclplo, órgi'o auxiliar, com a ffnalldada da 

exerc:er o controla contábil, orçamentário, opet"acional e patrimonial das antldadee 

da Administração M unicipal, quanto a legalldade, legltlrnldade, economicidade e 

regularidade da ex.acução da receita e despesa. 

§ 1º. O titular da Controladorla Geral do Munlclplo, é o controlador geral, nomelldo 

p&io prefeito para um mandato da 3(trh) anos. e deverá e.attsfazer os seguintes 

requisitos: 

1. Ser eefVldor público do quadro efetivo do Município; 

li . Posaulr idoneidade moral e repulação Ilibada; 

Ili. Formação superior 

§ 2". A destituição do cargo de controlador Geral entee do término do mandato 

previsto no caput deste artigo, someni. e.e dará através de proceseo administrativa 

em que se apure falta greve aos dev- e desraapelb:> àa leia em lligor. 
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Art. 22. A Controladorta Geral do Muníclplo terá as Hgulntes com,petAnclas: 

1. Avaliar o cumprimento das metas previstas no Plano Plurianual, da execução 

de programas de govemo e do orçamento do munioípio; 

li. Efetuar a.ná.lfse e 88lUdos de casos propostos por setOl"es da Administração 

Municipal com vistas à so.iução de problemas relacionados com o controle interno 

do munfcfplo: 

Ili. Opinar sobre as Interpretações dos atos normativos e os prooedimentos 

relativos às ativl.dades da controla Interno; 

IV. Propor rnetodologiaa para a avaliação e aperfeiçoamento das atividades de 

controle Interno: 

V. Verificar a consístllncia dos dados contidos no Relatório de Gestão Fl.scal; 

VI. Auxiliar na elaboração da prestação de contas mensal a ser encaminhada 

ao Tribunal de Contas do E&teclo e a Câmara Municipal: 

V II. Verificar e avaliar a adoção de medida& para o retorno da despesa total com 

pessoal aos limites es1abelecldos na lei de Responsabllidade Fiscul n° 101/2000; 

VIII . Verificar a destlna.ção de r,ecursos obtidos com a alienação de ativos tendo 

em vista as re.strl9Õ&S oo.nstltucionals e leis complemenlal"8$ lllgentes: 

IX. Fornecer informações sobre a situação físl~financelra dos projetos e dEls; 

allvidades constante$ no orçacmmto rnuni<:!P!'I; 
X. Apmar os fato& ilegais ou irregularn, praticado& por agentes públicos ou 

privados, na utilização de bens e recursos públicos; dar ciência ao Prefeito 

Municipal e , quando for o ca.so, oomunlcar à unidade respons6vel pela 

conta.billdade, para as proViidenclas cabíveis. 

Art. 23. Compõem o quadro de comissionado& de Controiadocla geral do munlciplO( 

01 Controla.dor Geral do Município; 

01 Coord1:tnad01" Executivo do Controle Interno; 

01 Assessor Esp,ecla.1 nlvel I; 

CAPÍTULO Ili 

DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO ESPECIFICA 

1 - Secretaria Munlclpal de Assistência Social 

Art. 24. Compete à Secretaria Municipal de A&&letêncla Social: 

1- Oestlnar recurs08 financeiros para custeio dos benerlclos eventuais de que trata 

o ar:t. 22, da Lei Federal rf' 8742, de 1993, mediante crttérios estabelecidos pelos 

con•lhoa municipais de assistência Social; 

li - Efetuar o ,pagamento do auxfllo-natalidade e o euxilio-fun8'al; 

Ili - Executar 0t1 projeto. de enfrentamento da pobreza, Incluindo a parcMla com 

org.anlza9Õ88 da sociedada civil; 

IV - Atender às ações socloasslslanclals de carét&f" de eme,-gência; 

V - Prestar os servlçce socioaasi:stenclals de que trata o art. 23, da Lei Federal nº 

8 .742. de 7 de dezembro de 1993, e a Tipificação N,acional dos Serviço& 

Socioasslatanclals; 

VI - Implantar a vlgilência socioaesJstenclal rio Amblto munlclpal, vleando a.o 

planejamento a à oi'- quallficada de eervlçoe, benefícios, programas e projetos 

socloassletenciais; 

VII - Implantar sish!tma de fnrormação, arx,mpanhamento, monitoramento e, 

avallaçAo para promover o aprimoramento, qualificação e lmegraçêo contlnuoe do11a 

serviços da rede socioaealstendal. conforme Paclo de Aprlmonimento do SUAS ao 

Plano da Assistência Social; 

VIII - Regulamentar a coordenar a formulação e a implem<ilntação da Polltica 

Municipal @ A&&lstêncla Soclal, em conaonência com a Política Nacfonal de 

Aaatat m,la 8ocl<1I o oom • Polftl.,., Eat,od..,,!LI d• aMtetêncla socfal e Sá dallbaraç6ee 

ele competénc::ta do Cons~lho Mun'lclpal de Aasisténcla Socia l, obll4Jrvando a111 

<Ml1beraç6es daa conferências nacional, estadual • munlcl.pal Social; 

IX - Regulamentar os beneflclos eventuais em consonência com as deliberações 

do Conselho Munlclpa! de Ae.sl51êncla Sooial; 

X - Cotinanciar o aprimoramento da gestão a dos serviços, progra ma.s , projetos a 

benefícios eventuais de assJstência social, em Amblto local ; 

XI - Cofinanciar em conjunto com a esfera federal e estadual, a Polftica Nacional 

de Educa,ção Permanente, com base nos prlnclpios da Norma Operacional Básica 

de Recursoe Humanos do SUAS - NOB-RH/SUAS, coordenando-a e executando­

-a em seu Amblto. 

XII - Raall=r o monitoramento e a avaliação da polltica de a.ssl&tência social em 

seu Ambito; 

XIII - Realizar a geetão local do Beneficio de Prestação Continuada - BPC, 

garantindo aos seu& beneficiários e familias o a011Sso aos serviços, programas e 

projeto& da rede &OOloassist.ancial; 

XIV - Realizar em conjunto com o Con$8lho de Assistência Social, as conferências 

de assistência soclal; 

XV-Gerir de forma integrada. os serviços, b&neficios e programas de transfer41ncia 

de rende de &ua competência; 

XVI - Gerir o Fundo Municipal de Assistência Social; 

XVII - Gerir no âmbito municipal, o Ceda&tro únloo para Programas Sociais do 

Governo Federal e o Programa Bolsa. Família, nos termos do §1º do en. a• da Lei 

nº 10.836. de 2004: 

XVUI - Organizar a oferta de servl909 da fom,a territorializada, em área.s de maior 

vulnerabilidade e risco. de acordo com o dlagnó&tloo socloterritOl"ial; 

XIX- Organizar e monitorar a rede de serviços da p,-otaçAo social básica e e&pecial, 

ertiwlando as ofertas; 

XX - Organizar a coordenar o SUAS em seu êmblto, observendo as deUberaç(lea 

a pactuaç6es de· suas respectivas lnstiincia8, normatizando e regulando a política 

de aeaia.tAncie social em seu âmbito em consonância com as no.rmas gerais da 

União. 

XXI - Elaborar a proposta orçamentária da assistênola saciai no Município 

assegurando reoorB08 do te&auro municipal; 

XXII - E laborar e submeter ao Conselho Munlclpal de Assistência Social, 

anualmente, e proposta orçamentária doa. recursos do Fundo Municipal de 

ABslalêncla Sodal - FMAS: 

XXIII - Elaborar e cumprir o plano de providências, no caso de pendências e 

irregularidades do Município Junto ao SUAS, aprovado pelo CMAS a pactuado na 

CIB; 

XXIV - !:laborar e exBOJtar o Pact.o da Aprimoramento do SUAS, imp lementando o 

em âmbito municipal: e 

xx,/ - Elaborar e executar a política de recursos h.imanoe, de acordo com a NOBf 

RH - SUAS; 

XXVI - !:laborar o Plano Municipal de Asalatêncle Social, a penlr das­

respomabilldedes e de &eu respectlvo e estáglo no ap~imoramento da gestão do 

SUAS e na qualifi~ção dos serviços,. conforme patamares e dlretr'l2ea. pac:t\Jadae. 

nas lnst!nclaa. de pactuação e negociayão do SUAS; 

XXVII - 'Elaborar a expedir os atos normativo& necea.8ários à gastão do FMAS, de 

a.corda com as diretrizes estabelecidas pelo conselho munic ipal de assistência 

soei.ai; 

xx,/UI - Elaborar e aprimorar os equipamentos e sacvlç,os &0clo8aelstenclal1, 

obaervando 08 Indicadores d.a monitoramento e avaliação pactuadoa; 

XXIX- elaborar, alimentar e manter atualizado; 

XXX - Implantar o Cern10 SUAS: 
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XXXI - Implantar o Sistema. de Cadastro Naolonal de Entidade de Assis! nela 

Social - SCNEAS de que trata o [nclso )0 do art. 1 9 da, Ler Federal n"' 8.742, de 

1993; 

XXXII - lmpranrar o ex>nJunto de 11plicativos do Sistema de Jnform11ção do Sistema 

Único de Assistência Social - Rede SUAS; 

xxxm - Garantir a infraestNtura noc;o,ssária ao funcionamento do respec:1ivo 

conselho m,.,nicipal de assistência soei t, garanUnclo recursos materiais, humanos 

e financeiros, incluslve ·com despesas relerentes a pauagens, trastados e dlórias 

de conselheiros re,presentantes do gov mo e da soçleclade clvH, quando estiverem 

no eKercíclo de suas atrlbulç6ét>: 

XX:XIV - Garantir a elaboração da peça orçamentária esteja de acordo com o P lano 

Plurianual,. o Plano de Aaalatêncra Soclal e dos compromissos anumldos no Pacto 

d8 Aprimoramento do SUAS; 

XXXV - G11rantir e integralidade da pc-oteçAo soclo11aslstenclal à população, 

pnmando pela qualn1eaç6.o dos serviços do SUAS, exercendo eaae 

res,pone,abrtld.F;Kle de forma compartilhada enbw Ili Unlao, Estados, Distrito Fede.rei 

a Municípios: 

XXXVI - Garantir a cape.citação para gestor,pa, trabalhadores, dirigentes da 

entidades e organlza<;)ÕOs, usuários <il conaalhelros d11 assistência social, além de 

d-envolver, participar• •pot•r B re.al~ção da estudos, pe quisas e dtagnóstk:os 

relaçjoni;,doa à polltlea de assistêncie eoclal, em especial pera fundamentar a 

am\He.e de situações de vuln rabilldade e risco dos t nitórios e o equacionamento, 

da oferta de e.ervlços. em conlormldade com a tiplfieaÇlio nacional: 

X:XXVII - Gar ntlr o comando ônico da"' aç&."' do SUAS pelo 6tgilo gestor" da 

polltlce. de aaatalÀncla aocla1, -conforme preconize a LOAS; 

XXXVIII - 0 -enntr os flux.o=i. dt:1 l'Dfer6nciã e G.onff• Nf•r•ncle do atendimento nOãl 

aér'lflços socloassistenclele, <X>m respeito às diversidades em tod s a suas formas; 

XXXIX - Definir os indicadoros neee~rlos ao ptt>C6SSO de acompanhamento, 

monitoro manto e awllaçJ!o, observado a suas <X>mp t ncl,e,;i,. 

XL- Implementar os protocolos pactuados na CIT; 

XL~ Implementar a gestão do trabalho e II educação permanente 

XLII - Promover a Integração da polltlca munlclpal de asalstltncla aoclal com outros 

sistemas públicos que fazem Interface com o SUAS; 

XLIII - Promover a articulação Intersetorial do SUAS com as dema'ls pollUcas 

pública& e Sietema de Garantia de Direitos e Sistema de J'u&tic;:a; 

XUV - Promover a participação da sociedada, aspeclalmenta dos usuários, na 

elaboração da pol/tice de enlstêncla social: 

XLV -Assumir as atribui90es, no que lhe couber, no proceuo de municipalização 

dos serviços de proteção social bá&lca; 

XLVI - Participar dos mecanlsmos fom,als de oooperaçAo Intergovernamental que 

vlablllz:em técnica e flnancelremente OB servi909 de refel"6ncla regional, definindo 

as competências na gestão e no coflnanciamento, a serem pactuadas na CIB; 

XLVII - Prestar lnformeções que subsidiem o acompanhamento estadual a faderal 

da gestão munlclpal; 

XLVIII -Zelar pela execução direta ou indireta dOB recursos transferidos pela União 

e pelos estados ao Município, lnclUBlve no que tange a prestação de contes; 

XLIX - Aaseasorar as entidades e org.anlza90es de eselstêncla soclal v isando à 

adequação dos seus serviços, programes, projetos e beneffclos sociou&lstenciaia 

às normas do SUAS, v lablllzando estralégi• e mecanle.mos de organização para 

aferir o pertencimento à rede soeloanilltencil!II, em llmbito local, de serviços 

programas, projetos e beneficies sociollse.Íst<ilf'tclala ofertados pelas. antidadas a, 

organiza~ de assistência &Oclal da acordo com as normatives federal&. 

L - Acompanhar a execução de pare<ilr'iat flrmedas entre oe munlc:Íp ios e ae, 
entidades e oroanlzaç,ões de ae.sle.têncla social e promover a avauaçao da• 

Pf'DStações de contea; 

LI - Nonnatizar, em âmbito local, o financiamento Integral dos servl909, programas, 

projetos e beneffdos de essistillncla social ofertados pelas entidade& e­
organl·zaçõe,s vinculadas ao SUAS, conforme §3º do art. 6" B da Lei Federal n"' 

8,.742, de 1993, e eu.a regulamentação em âmbito federal. 

UI - Aferir os padrões de qualidada de atendimento, a partir dos Indicadores de 

aoo1Y1panhamento definidos pelo respectivo conselho rrn.miclpal de essistênci11 

social para a qualiflcaçiio dos e.erviços e benefTclos em consonAncla com as normas 

gerala; 

UII - Encaminhar para aprecie9iio do conselho municipal de assistência social os 

relatórios bimestrais e anuais de atividades e da execução ffstco-1ilnanceira a título 

de prestação de contas; 

UV - Compor as lns!Anclas da pactuação e negociação do SUAS; 

LV - Estimular a mobilimção e orgar,lzação dos usuérlos e trabalhadores do SUAS 

para a partlcfpação nae instâncias da controle social da política de assistência 

eoclaJ; 

LVI - lnetltulr o planejamento contínuo e partlclpatlvo no âmbito da polltlca de, 

aesmtAncla aocial; 

L VI 1 - Dar publicidade ao dispêndio dos r8CUl'$0S públicos destinados à assistência, 

social; 

LVUI - Criar ouvkforia do SUAS, preferencialmente com profis&ionals do quadro 

efetivo; 

LIX - Submeter trimestralmente, de forma slntétrca, e anualmente, de forma 

am1Htlca, os relatórios de ex.ecução orçamentária e fina~lra do Fundo Municipal 

de Assistência Socia.1 ~ apreciação do CMA.S 

An. ;;z.i:,. A Secretar1n Munlolpol do -•i•tônolã SOO'IA.1, aará composta por 4(quatro) 

(X)Ol'danaç6as, aendo elas; 

a . Coordenação da g-do de beneficio• • tranllfe.,.ncla de renda: 

01 Coofdenador da gestão de benefiolos e transferência d<il renda 

01 Diretor 

b. CoonlMaçlo do programa criança feliz 

01 Coordenador do Programa Criança Feliz 

e. Coordenaçlo da prot9ç&o 90C'-l báia 

01 Coordenador da prolaçlo soclal báelca 

d. Coordenaçlo da proc.çao aoclal •peclal 

01 Coordenador da proteção aoclal Npeclal 

M. 2l. A secretaria municipal de aaeletêncla BOcial será conduzida pelo(a) 

Secretérfo(a) municipal que poderá contar em seu gabinete com a lotaçik> de 

e-: 

01 Aaaenor especlal nlvel 1 
01 Aa-sor eepeclal nlvel li 
01 Aaseasor especial nlvel Ili 

li - Secretaria Municlpal de Educapo 

Art. 27, A Secretaria Municipal de Educas:Ao tem a missão de garantir ao acesso, 

perman6nc.la • o auceuo do aluno no processo de aprendliilegem, na e1Bpaa da 

Educação Infantil, Ensino Fundamental modalldadee Regular • Educaçlo de 

Joven• e Aduftce. e ainda, a Educaçlo Especial, objellvendo uma aduca9'o de, 

qualidade que pona desenvolver o lndMduo para. a cidadania, peequlsa e e,xerclclo 

proftsalonal. 

Art.. 28. Compete a Secretar1a Munlcipal de EducaçAo: 

1, Manter atualizada a documentação • Informações educacionaia, a1rav._ de 

HIUdoa e peequleae, objetivando o oonheclmento doa problemas educaclonale do 

munlclplo; 

11. Planejar, coordenar, ■upe,vlelonar • avaUar ativ'ldades educacionale da rede 

-.c;olar em con■onancla oom o Pleno Municipal de Educa9'0; 
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Ili . Realizar Conferência Municipal de Educação, afim de avallar o cumprimento 

IV. 

V. 

das metas estabelecidas no P,lano Munlclp I de Educaç:llo, e revi~.r o ~mo 

conforme dlagnoe,1lco real1Uldo ,:,, cada avaliação; 

Manter artlculação com as orientações dos demais entes federados e a 

legislação eduoaci011a.1 vigern,:,; 

Integrar as lnlciativas da caráter org.anlu,cional e administrativo na 6rea dei 

educeção com a t\rf;>ft fln;\lnC'i>lra e de planejamento cem a Prefeitura Munlclpal e, 

demais seeretarias; 

VI . Promover lnovaçõe& didáticas e pedag6gk:as; 

VII . ~ rtar =ndlções adequadas de BPt"endi;wgem aos eseolar,H, matrlculados 

na rede da aMlno, ollmlzandio a aplicação dos recur:aos; 

VIII. Propiciar condlQÕ&S adequadas ao exercício do controle aocial pelo 

Conselho de AlimantaÇAo Escotar ~ CAE o Conselho de Acompanhamento do 

FUNDEB - CACS FUNDEB. 

Art. 29. A Secretaria Munlclp I de Educação manteré em, sou quadro os segulnt­

comlsslonadoa: 

01 Socretãr1o de EducaÇAo: 

01 Assessor Técnico Pedagógico: 

a. 

01 

Coordenaçao T~lca Pedag6gica 

Coordenador Tlkfliço Pedag6glco 

03 Supervisor Pedagógico 

09 Dlreror Escobr 

06 Coordenador Pedagógico 

b . Coordenação de ·plll!lnejamento estratégico e estatística 

01 Çoo(danador de planejamento e!lb'ateglco e eBtatlstica 

01 01,oto, do PA.R-Pie:no de Açõee Altlculada• 

01 Direto• de canso E•colar 

02 AssessorNívol l 

e. COordonaçilo de apolo admlnl■trativo 

01 Dirotor do Oopartamonto da documentação ,da vida funcional a escolar 

01 Diretor de Departamento da a llmernaçllo escolar 

01 Diretor da, Departamento da transporta a$COl,:,,r 

01 Assessor Nlvel li 

01 Assessor Nlvel Ili 

d. O.partamento de Cultura, DHporto e LazAtr 

01 Diretor da Culwra, Esporte e Laz:er 

0(3 Aaaeeaoraa especial• nlvel Ili 

Ili - Sacretarla Munlc.lpal de Infraestrutura, Urbanismo a Tranaportaa 

An. 30. A Secretaria Munlclpal da Infraestrutura,, urbanismo e transporto tem a 

ffnelldada da promover aa po!ltlcas públicas voltadas para o d e.11envolvlmanto a 

«danamento urban.o, da engenharia do uirfego a da adequação a manutanç,llo da 

estrutura tisica necessária ,p,:,,ra o funcionamento da admlnlsliraçt10: 

Art. 31. Compel.e a &o«etarla munlcípal de lnfraeslrutura, urbanismo e trans:porte: 

1. O planajamanto. a execução a a avaHaçao das ações relatlvea a obras 

públlcas, energia, habitação, sistema vlârto,, desenvolvimento e saneamento 

urbano, edlflcaÇÕlil$ ,:, abaetaclmento d''-"ua; 

li . A Uberaç5o da .a.lvan!ls de çonstrução da odlficaÇÕlil• públicas e partlculare• 

e flsçeJ~r o cumprimento das normas constantes na legmlação pertinente; 

Ili. A concessão da "habito-s•e• para as adlflcações que atendam as norma• de 

segurança a as esp,:,cificações .a.utort~s no "Alvará da Construção"; 

IV. O p lanaj.a.mento, a execuyáo a avaliação da ,política da parcelamento, uso e 

OCUpac;ÁO do solo urbano; 

V . O gerenciamento da l,lmpezs pú,bllca,, oo!ata de llico, aterro ..e1nltãrlo e demais. 

sarviçoa urbanos; 

VI. A ,.d,..lnl•tra~llo • con ... rv,.ção dos cemitérios públicos: 

VII. O planejamento, a cons1J'ução e manutenção de pa~quea, pre,ças e j ardln11; 

VIII . O planejamento, execuçllo e manutençã.o da pavlmentayão poli6drica • 

esf6Jtlca das rua• e logMdouros; 

IX. Contribuir e coordenar a formulação do plano de ação do governo municipal 

e de programas gerais e setoriais Inerentes à Secretaria; 

X. Garantira a prestação de serviços municipais relacloOnados com 

iinftaastrutura; 

XI. Promover a integração com órgãos • entidades da admlnlatr.a.ção, 

objetivando o cumprimento de Btivklad.e& setorlats; 

XII. Promover contatos e relações com autofidades e organizações dos 

diferente• níveis governamentais; 

XII I. Promover a execução da obr.a.s públ'ieas a serviços da conservação e 

recuperação periódica nos prédios municipais; 

XIV. Coordenar a elabo.ração e o cumprimento do plano da manutenção d0$ 

prédios munlclp.a.ls, em colaboração com AS demais sectetarlas municipais; 

X:V. Coordenar a execução de atividadas da construção e conservação das v ias 

a obras piiblicas; 

XVI . Promover a execução de a.tMdades de construção, con,;arvação e 

manutençã.o d e canais e gal.erlas pluviais das áreas urbanas: 

XVII. Acompanhar, controlar e fiscalizar o andamento das obras públicas 

contratadas a terceiros: 

XVIII. Garantir a prestação da serviços munlclpal• de acordo com as diretrizes d& 

governo. 

Att. 32. A secretaria munic(pal de lnfraestNtura, urbanismo a transporta contará 

com os cargo& comissionados a seguir : 

01 Seaetârlo de Infraestrutura e Transportes: .. Coonlen■çao de Engenharia e lnfraeatrutura 

01 Coordenador de Engenharia e lnfr"aest.rutura 

O 1 Diretor de Obra.a 

01 Assessor especial nível li 

b. Coordcmaç.lo de Urbanl■mo • Tran■pone 

01 Coorden.s;dOI' da Urbanismo e Tran~e 

01 Diretor de Tr.a.nsportas; 

01 Asses;$or espeoial nlval 1 

01 AssetlsOI' especial n íve l Ili 

IV • Secretaria Municipal do Saúde 

Art. 33. A Seaetarta munlolpal de, saúde tem a finalidade de promover as ,polltlcas 

públlcas de saúde no êmblto do munlclplo através de medidas de proteção à saüda 

da. população e da promoção da sua qualidade de \/4da, conjuntamente .a. Unlllo, 

Estado do Plaul, Iniciativa privada a organizações nlio oovemamentals. 

Art. 34. Competa à Secretaria Municipal da Saüde: 

1. Gerenciar o SUS no munic lpio a o gerenciamento do Fundo Municip,:,,I da 

Saúde; 

li. Executar programas de aseletêncla à saúde; 

Ili. 

IV. 

Promover campanhas de vàclna: 

Casanvolver ações da contmlo e combate ás endemia• e doenças 

transmitidas por vetores; 

V. PréVanlr e promover ações da controle de doenças sexualmente 

tranemlaslvels; 

VI. RealizsT campanhas educativas, visando a ,preaervaçllo das cond~• de 

saúde da população; 

VII. Flecallzar e manter o controla d.a condições sanitária•, de higiene, 

saneamento, dá qualidada doa rnedlcamantos e alimento e da pratica proflnional 

médica e da outros profl11•lonels da sa.:ída; 

VIII . Realizar pesquisa, eewdo e avaliaç,llo da demanda de atenção médica e 

hospitalar anta n dlsponibilldad.as; 

IX. Mentor prç,gram.- de aaaistêneia odontológica a médico hospitalar; 

X. Dlstr'lbulr medicamentos: 

XI. Buscar parearias com entidades pública• e privadas, com vistas a articular a 

atuação e aplicação de recul'SOS da$tinados à saúde públlca do munlclpfo nos 

t..tm0t> da Ofll•nizo,s,,i<> do SUS: 

Att. 35. A Secretaria Munícipel de Saúde contará oom os cargos. comissionados a 

.eguir, dispostos da seguinte forma: 

01 Seerfflrlo Municipal de Saúde; 
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,01Coo.-denador Executivo de Atenção Básica; 

05 Coordenadores; 

03 Dfl'8tores; 

02 Gerentes; 

02 As,,esi,ores Espeçials nivel I; 

02 Ass-«es Especiais nlvel li; 

02 Assess«es Especiais nlvel Ili 

V - Secretaria Municipal de Agricultura, Meio ambiente e Recursos Nawrais 

ArL 38. Secretllrta munklp«I de a,griculwm. melo amblent e recurso& n wrala t m 

como finalidade desenvolvBf" políticas püblices voltadas à polftlca agropecuária, a 

proteçllo do melo amblanta a combate à poluição em qualquer do suas fom,as; a 

preservação das florestas , da fauna e da flora; a p.-olT!Oçeio da eduéáção amblentl'll 

visando a ampliaç.iio de ações vo1tedaa ao dá,u,nvolvlmenlo sustántével!. 

Art. 37. Compete à -cretaria municipal de agricultura, nn.elo ambiente o recursos 

1'1(11)un,is: 

1. Planejar, executar e $Vallar açl!&!S orientadas para a proteção dos recursos 

naturais; 

li. Implantar o ea.dastro de atividadás potencialmente danosaa ao melo 

ambiente; 

Ili. Propor normas• pedrõe0, suplementares dá combale polu.fção atmosférica. 

hldrlca, acústlce e visual e a contl'lmlnação do solo; 

IV. Promover campanhas de esolareclmento e educação ambiental; 

V . FlscallUr e aplicar sançl!cM, aos Infratores de normas municipais de proteção-

80 melo ambienta; 

VI. Conceder elvams de funcionamento e fiscalizar as ativldad•• sujeitas á taxa, 

oo licença amblontal; 
VII. Oesanvolver o sistema de monitoramento amblo.,tc,1; 

VIII. Realizar estudos de Impacto ambiental para Instalação, operação o 
deaenvO'lvlmento da atividades que, de algum.e forma, possam degradar o meia 

amblent ; 

IX. Elal,o,-ar programes e projetos egrlcoh,a; 

X. OeM1mpenhar fUnçl!es ralatlvas e axperlmenlos, culllvo e orientação, atrevih 

de atividades agropecuárias: 

Xl. Pl'8$tar aeerstênc:la técnica em convento com a EMAT'ER; 

XII. lnspeclo.n.ar e flscailf%,a os produtos de o.rlgem animal a auaa lnata laçl5ea; 

Alt. 38. A Secretaria Municipal de Agrloultura, Melo Amblent e Recur.os Natural• 

cx,ntani com CHI cargos comisalonadoe- 1;11 aaguir: 

01 Secretário de Agricultura; 

01 Coordenador a.gropacuário 

01 Diretor de Meio Ambiente e recursos naturais; 

01 Diretor de a,grlcultura e pacuária 

01 Aasell80rBS Eepec:iale nivel 1 

0 1 Aaaeaaores Eepeclale nlvel li 

Art. 39. A regulamentação dos órgiioe c,;,l,:,gi.-,dos da 8ueuoramentos constituiídos 

neste LE•I peliOs conaelhos municipais é ímJtituíde por Lei Munlci,pal -P9Cf'f!ca em 

vig,Ancla, 

Art. 40. O Quadro de Cargos em Comissllio 6 onado com as seguintes 

especlflcaçõea, consldBf"and0-<se os cargos, a quantidade e os r-pecllvos ,padrões 

de vencimento; 

1 - Quadro de Cergos em, Coml88i!lo': 

CARGO QUANT VENCIMENTO 

CHEFE DE GABINETE 01 R$3.500,00 

CONTROLADOR GERAL DO MUN,ICIPIO 0 1 RS 3 .500,00 

SECRETARIO MUNICIPAi.. 07 R$ 3 .500,00 

COORDENADOR EXECUTIVO 03 R$3,000,00 

ASSESSOR Te.CNICO PEDAGÓGICO 01 R$2.500,00 

COORDENADOR 14 RS 2.000,00 

SUPERVISOR PEOAGôGICO 03 RS 1.700,00 

DIRETOR/ GERENTE 19 R$1.500,00 

DIRETOR ESCOLAR 09 RS 1.400,00 

COORDENADOR PEDAGÓGICO 06 RS 1.400,00 

ASSESSOR ESPECIAL NIVE.L 1 09 RS 1.300,00 

ASSESSOR ESPECIAL NIVEL li 11 R$1 .100,00 

ASSESSOR 'ESPECIAL NIVEL Ili 09 R$ 998,00 

Parágrafo único; As <:i$peclflcaç3es das funções dos Cargos de Provimento 

Comissionado, bom como, os valor86 dos vencimentos são regulamentados por 

esta Lei, podendo, a qualquer tempo, ser alterada através de Projeto de Lei de 

Iniciativa e competência do Chefe do Poder Executivo Munlclpal. 

Art. 41. O Quadro de Cargos efetivos é regulamentado c,;,m a.s seguintes 

especifica.ç,ões. oonslderando-<se os cargos, a quantidade a o:,. respectivos padrões 

de vencimento: 

1 - QuadTo de Cargos Efetiv06: 

cargo Qu.antldade Carga 
horária 

Aaente de endemias 2 40h 
12 40h 

A,...nte Comunitário da Saúde 
12 40 h 

Auxiliar Administrativo 
2 30h 

Aux.mar da enferrnaaom 
2 40h 

Odont61nnn PSB 
2 40 h 

Enfermeiro 
2 40h 

MédicoPSF 
8 40h 

Motorista 

Nutricionista 
2 30h 

Técnico em hloiene bucal 
2 40h 

T écnloo de enfermaoem 
9 40h 

Vioia 
16 40 h 

1 Auxiliar da Servi""" Gerais 
41 40 h 

Assistente Social 
2 30 h 

Fiscal de \/lallãncla sanitária 
1 40 h 

Gari 
3 40 h 

Profeuor 2!5h 18 25h 

Profesaor 40h !56 40h 

Merenderra 3 40h 

Parágrafo único. As especlflcações das funções dos Cargos de Prov1mento 
Efetivo, bem como, os valores dos vencimentos são regulamentados, 
respectivamente, pel.o estatuto dos servidores públlcoa do munlclpl.o de Jatobá do 
Piauí, p1ano de carreira e/ou piso salarial específico da categoria, a.tendendo ainda 
as exigênci.as da Lei n" 100/2000. 

CAPITuLO IV 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 42. É de competência privativa e lndelegável do Chefe do Podar 

Executivo Munlclpal todos oe atos relativos à administração do quadro da 

ee!Vidores comlsslo11adoe do Poder- Executivo, nos lennoa da legislação em vigor. 

Art. 43. O provimento dos Cargos Pf"BVÍstm neata Lei depen.derá da 

necessidada funcional a de dlspo11fbll dade orçamentária e financeira da Prefeitura 

Municipal da Jato.bà do Piauí, atendidos, alndà, °" llmltob oom d••P-• do poaaoal 

prevista em Lei. 
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• Estado do Piaui 
Prefeitura Municipal de JatObá do Piauí 
Gabinete do Prefeito 

Art. 44. Apllca-se aos seivfdores da Prefeitura Municipal de Jatobé do Piaui. 

no que couber,. o preceito previsto pelas Leís Municipais ou naquelas legislas,ões 

q!Je vierem a sucedê-las. 

Art. 45. A carga horária desenvolvida pelos servidores contidos nesta Lei 

para os cargos em comissão será de 40 (quarenta) horas semanais. 

Art. 48. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar convênio de 

pal'Ceria com órgãos públicos da adminislrayão direta e indireta, nas esferas 

Federal, Estadual e Municipal que visem promover est.ag.lálios no campo de 

trabalho, podendo asses ser remunerados pelo erário público municilpal. cabendo 

definir em Lei -pecffica os valores a eles atrlbuldos. 

Art. ,1. Revogam-se as disposições em contrári.o . 

An. 49. Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação. 

Gabinete do prefeito do município da Jatobá do Piaui, Estado do Piauí, em 16 de 

$&lembro de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE .JOA UIM PIRES - PI 

EXTRATO DE PQBYCACÃQ 

Proced.imimto; Prcglo Ptescocial nº 025/2019. Objeto: Aquisição de 02 

(duas) motociolew para àtendcr u ncccssidádés do Município de Joaquím Pire - PI. 

Fu dunento: I.ei 10.520/2002. Empresa Vencedora: PARNAUfO VEÍCULOS 

LTDA, empresa Inscrita no CNJPIMF 10b o n" 05.590.088/0001-62, Data d.a 

AdJudl.caçlo e H.omolop~oi ll/0912019. Au,toridade Homolol(IU o Certame: 

GeoJval Bezertll da SiJva.. Cargo: Prefeito Munieipal. Conq-ato: Cootrato N" 

Ol.1309/2019. V.tor Global do Contcato: RS 29.180.00 (vinte e nove mil cento e 

oitenta rcaís). D•i. de Aumatun: 13/09/2019. Viafncia: 31/12/2019. Signaürios: 

Geníval Be-ze.rra da Silva, pela Prefeitura Mwneípal de Joaquim Pires - PI e Leilll 

Rodrigues d& Silva, pela empresa PARNAUfO VEÍCULOS LTDA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE .JOAQUlM PIRES - PI 

EXTRATO PI PUBLICAÇÃO 

Procedimento: Pregão Presencial 11• 026/2019. Objeto: contrataçlo de 

■eniços comi:au de coo■ervaçlo de bens públicos do munldplo de .Joaquim Pires - PL 

Empresa Vencedora: F DAS CHAGAS DOS SANTOS ME, CN.JPIMJi a• 

24.05&.459/0001-04. Data da Adjudlc■çlo e Homolop~o: 10/09/2019. Autoridade 

Homolopu o Certame: GMl'val Bezerra da Slffa. Carvo: Preíelto MWllclpal. Concrato: 

Coolmo N" 01.1109/2019. Valor Global do Co Crato R$ 540.000,00 (qui:nheolos e quarent& 

mil reais). Data de Aulnatura: 11/ 09/2019. Vlgênda: 12 meses. Slgrurlárlol: Genival 

Bezena da Silv&, pela Prefeirun Municipal d.e Joaquim Pires • Pl e Francisco du Cbagu dos 

Santos, pela empresa F DAS CHAGAS DOS SANTOS ME. 

Â,.. PREF .. · . • MUN. DE JOAQUIM PIRES 
OA~t!_!!!! ~~=r:.~ SERTÃO, MO Eardd« 2019 

DECRETO N° ,t24 . DE 01 DE JULHO DE 2019 - LEI N,385 

O CA} .P'REFEIT-O ( A~ t«JtHC I PJU. DE J'Ov\Q.O lM i?l HES. no u=r,:o de au.a&a a t.r ibuiçCes 
leg ais. 

DEC!IBt'A , 

MtJ.~ lo . - E"ica abl!ir to no or eanento vi 9~n.te , 1,1,111 ç .a;kl..i.to adlcic nal su:pleaentac na 
iffl.PC.i C.J.nc.ia de: R.:$79!2 ~:2-l J , 98 d!. ~u :i l:;)1,:1.dl;lljl ili 3@'0Ul.nt osi dota,cões:: 

Suplemonuç.lo ( • I 792.21S,H 
02 ca 00 SECRET"""' MIJNICIPM. ~ ADoa<IS'f~ 

3t! 04-. ,22.~~ooco ~o"' SE:Cm:TAAJA De ADMI..STRAÇÃO -3.1JIO. :J..QO O~IOAÇÓES PATRON,t.tS _Fl.; 1 ao, a, 
COI AKI.IMl-~)Ct 
100 IIOO -

311 04. t22.0006.2COS.OXO "'.....rnNÇÃO 0o'I SE=AIWl CE AOMI~ ,w.çÃO 7.3::0.1;(1 
1 1 11.1100 OONiRJBUJQOEa Plt l'RO~I, F.R.: 1 001 oa 
001 ~11011.0rdlnit.lol ,oo 4100 ""'"' 

41 Or,l_ 'S.22'.00DD.200l!!I.COCICI MANUlUÇÃO l;lA SECREtARIA OC -"lWNISTRAÇÃO "-ll00.00 
Uto.",00 .MATERIM... DE CONS:UMQ f'.R. : , .. , 00 
001 ~Crdl.•rtae 
00 000 ... , .. 

43 04 .. 122.0006..~ 0W0 MAM/Ta;cÃO 0,0, SECAETAAU. DE ,,,,,_,ST1V<ÇÃO .t.-000.(NJ 
3.llll.~ SFFNIÇOS OE CONSlA. l'OPiA F.R · ' "'" 001 11 ....... 0n:1 -10Q 000 Gonl 

<O O., 1~ .ilOO!i.2al!.0DDD ~0,0,~RflARIAOO"°"INISTRAÇÃO 26.000.00 
3.1 ~ .11.00 SENTENÇAS JUDICIAlS F,R! 1 001 IJCI 
0:11 ~OnlrliMas 
100 000 Geu ll 

"' io.-,ou:icxrr.zo.41S.OCOO JMHUIC:MÇ.ÃO o... $E.CRETARIA ~ ICIP~ OE SAOD!!! 
3.::ua., ... 00 01Ãffl.U. c1va. 

:Z.,0,1)0 
fi'.R.: , oo, (l(I-

001 RkuslMI Otdi'l• rfu.-.1 
300 000 Si~ 

6& 10 "'1.0007,:tO<IUIOOC .\.WIIJT'tJNÇAO DA $B;RET._ MUNIOPM. CE s,,tioe 
a. 3..9CU8..0C) Oil.ff'ROS SU:YIOOS D: TERCeJROO - PE:SSOA. ·F1stc.4, 

'2,000,00 
F .R.:: 1 Ol)1 ((1 

<JCU ~~llJ'Dll~OII 
,e.o 00::, S.1acr. 

DECRETO W 424 , DE 01 DE J llLHO DE 2019 - LEI N.385 

02 Ili 011 SECRETARIA IIIJNICtPAl OE SÀClOE 

ll!l 10.301.0001.1'04S.OOOO 11.WJTENÇ,1,00A SECReTARl,I, -les>ALaE SIIOOE 
U!l!L3!Ulll OUT'ROSSER',1CQIS0e TERCEl!lOS ·PESSOI\ JUIIIOCA 

~.000,0II 
F.R.: 1 001 00 

001 R--O,C~,! .. 
3COCOO Swldlo 

02 Ili º' FUNDO lll!UNlàPAL D! SAUDf. • f'MS 

w 1Ó3111,1I007»14Allllll MMl/TEHÇÃOOO$WMÇ05 WICOS Ol!SAÜ!lE 17.000.00 
J.3JI0,3&.00 OUTR05 SEJl\~ÇOS DE~. P!S50A FÍSICA f .R: 1 001 00 
001 HICI.IQOlli~flfll 
300 [X)O s-

16 t0.:JOU007,IO<D.OCOO OPERACIOIW.IZAÇÃO DO l'UNOO-CIPAL 00 ~I 1SJlll0.00 
l.1.il>.11.0II OBRIGM;ÕES PATRONAIS f .R.: 1 214 ca 
114 T~~ill'dll i ~\JndodeRearrJ.r:ndoS!JS p,ouenle!'lt.~ d.\GtlW!ftl 
115 000 --

101 IMO'l,0001.~i,IIOOII <:PfllACICHI\ w;J,t, DO f\JNOO#~ICIPAL OE MOOf~ 7S,OOQ,.CD 
~.llo.3ll00 11.,11:RIAL CE CONSUMO f , , 2t4 a2 
21, l-Funda I FUDdo<lo R■cu,_ do SllS ll'OYlnlonln do O-
115 000 ~-·~ 10.3DIU(lll7,2041.000II 1,1.ó,tfJfE~ DO PAOi,RAWo CE AGrnTI:S COMUlflNlJ tlQ,~ 11 
3 1.90.IM.OO OOtll f>.A TH;AO POK TEMPO OETERl'-11\WlO f ,l<.; 1 2H !12 
214 T.-flloldo1 FUDdo<!oR_,doSIJS)lrlMni<lo!NdoClcMim 
11~ 000 RierAlrioc~ 

02 Gol li.O sa:RE'TAAI• !ll.lt«:IPAL OE eou::AÇÃO 

221 12;3$'1.00U.liO'IIJIIIOO M.óHIJll;IIIÇÃO E llESEIMllY1!1.9#íO 00 ENSll\10 FUNCAI 9IUIII0,00 
UI0.39,00 O~ S!ll:VIÇOS DI! TERCEIROS• 1'1!$$0A FisacA F.Jt : 1 001 00, 

001 F!«,)flQOCflllnildOI 
mooo ~ 

223 12,:1111.00tUO\t.OOOG ~ · E OESEfNOLW!EINT'O 00 ~ FUNOA/ UCMO 
l.3.II0.,~.00 01/TROS AU,CIUOG Fltw«EROS ~ PESSOAS FtllCAS F ' 1 001 ·0(1, 

0111 Récur10:I. ()nfiniüos 
:l'OD 000 Educaçto 

232 12.:t61.<IOl2.3'24.0000 ~c.o.RGOS CQM TRl.l~•OllTE ~SCOlAR t!l.900,IXI 
u-.oo MATUIII\LDe CQNSUMO F,R. ; 1 123 OI 
123 TUn'ltrertl~dil~OCW'&ICIICIOFt,IJE,Rõfa«u'itN lllà Pro;IVl'l&NltirlMJ lfo 
HS 000 

_,,_ .. 
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